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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 216/2021 

Processo nº 9148/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de preços para 

aquisição de Enxoval Hospitalar destinados ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus e 

Unidades Básicas de Saúde - Quissamã, em favor das empresas: 
 
- LUZA SERVICOS E COMERCIO EIRELI  , CNPJ Nº 08.836.146/0001-83, no valor de 

R$ 18.535,00 (dezoito mil e quinhentos e trinta e cinco reais); 

 
- A. TEC COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI , CNPJ Nº 09.039.337/0001-87, no 

valor de R$ 59.653,30 (cinquenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e três reais e trinta 

centavos); 
 

- PROMIX COMERCIAL LTDA   , CNPJ Nº 36.112.657/0001-98, no valor de R$ 105.880,00 

(cento e cinco mil e oitocentos e oitenta reais); 
 

- DIATHEKE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  , CNPJ Nº 04.113.609/0001-28, no valor de 

R$ 76.036,20 (setenta e seis mil e trinta e seis reais e vinte centavos); 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 

Quissamã (RJ), 23 de dezembro de 2021. 

 
 

Nilton Pinto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial nº 
230/2021, referente a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de terraplenagem em terreno para 
implantação de unidade escolar, realizado em 05/01/2022, às 09:00 
horas, foi considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 05 de janeiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Presencial nº 223/2021

Processo nº 14005/2021
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto contratação de empresa para execução de
instalações elétricas e iluminação específica para atender o Verão 2022, em favor da empresa:
 
- TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 07.319.674/0001-00, no valor de R$ 86.999,99 (Oitenta e
seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
 

Outrossim, autorizo a emissão das nota de empenho correspondente.
 

Quissamã (RJ), 30 de dezembro de 2021.
 
 
 

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

Portaria nº. 001/2022
 
 
 
 
                                  O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
                                   no uso de suas atribuições legais,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-  Tornar sem efeito a Portaria nº.044 de 05 de janeiro de 2021.
 
Art. 2º – Nomear os Servidores:  Valéria Maria  da Silva, Matrícula 017, Claúdio 
Vinícius  da Silva Moreira, Matrícula 046 e  Viviane Magaldi dos Santos,
Matrícula 4054-1  para sobre a    Presidência da 1ª constituírem a Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de  Quissamã, com efeitos a partir
de 06 de janeiro de 2022.
 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 05  DE JANEIRO  DE 2022.
 
 
 
 

MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
PRESIDENTE
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 - 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2021.

2  -  Fato gerador:  Processo  nº  054/2021,  Pregão nº  063/2021  – Solicitação  da  Diretoria

Administrativa e Financeira (CI 313/2021).

3 - Celebrado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã e

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

4 - Objeto: 1º Termo Aditivo de reajuste de valor ao Contrato nº 010/2021, referente a contratação

de empresa especializada no fornecimento, administração e gerenciamento de vale-alimentação

em meio eletrônico (cartão eletrônico com chip de segurança) para os servidores do Instituto de

Previdência do Município de Quissamã – IPMQ, por força da Lei  Municipal  nº 2141/2021 que

concedeu reajuste no valor do ticket alimentação dos servidores do Poder Executivo, bem como a

Lei Municipal nº 2152/2021, que concedeu o abono aos servidores públicos municipais efetivos,

aos ocupantes de cargos de Agente Político e em Comissão, da Administração Direta e Indireta do

Município de Quissamã.

5 -  Fundamentação: Reajuste e Abono Natalino, com fundamento no art. 65, II, “d” e § 5º da Lei

8666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 06 (seis ) meses.

7 – Valor do Termo Aditivo: R$ R$ 13.980,92 (treze mil, novecentos e oitenta reais e noventa e dois

centavos).

Quissamã (RJ), 05 de janeiro de 2022. 

Fabiano Barreto Gomes

Presidente
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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